NB
   SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Maceió‑AL,20 de maio de 2003

À
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 19ª REGIÃO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF. PREGÃO N.° 12/2003.

Prezados Senhores:

A empresa NB SERVIÇOS GERAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 40.911.117/0001‑41, representada por sua Sócia‑Gerente Sr.ª Ivonete Porfirio Barros, vem solicitar esclarecimento em relação ao item REMUNERAÇÃO.

1.
O valor da remuneração do ascensorista é de: R$ 235,00 com data base em maio. De acordo com a Constituição Brasileira, nenhum trabalhador, poderá receber menos que o salário mínimo vigente, ou seja: R$ 240,00 mensais.

2.
A Convenção Coletiva da Categoria, por motivos alheios ainda não foi homologada pela Delegacia Regional do Trabalho em Alagoas, ou seja a que continua em vigor é a Convenção do ano passado, com o salário abro do mínimo.

3.
A pergunta é: no dia 23/05/2003, o valor da remuneração do ascensorista será de R$ 240,00 ?

4.
Quando a Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, for homologada, passando o salário do ascensorista para R$ 271,00, a empresa vencedora terá direito a repactuação? A pergunta se deve, pelo fato do pregão ter sido executado no mês da data base, que por tese a Convenção já teria sido homologada.

Certa da atenção dispensada, desde já agradeço.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO ‑ AL


ASSUNTO: PREGÃO N° 12/2003

DO: SETOR DE AQUISIÇÕES DO TRT DA 19ª REGIÃO PARA: NB SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Senhores,

Em resposta ao fax encaminhado por V. Sas. no dia 20/05/2003, informamos que:

1 ‑ Considerando que o salário normativo da categoria em vigor é inferior ao salário mínimo atual, a Pregoeira informa que as propostas deverão ser formuladas com base no salário mínimo vigente no país;

2 ‑ Em relação à repactuação do contrato, basta verificar o constante do Anexo VI ‑ minuta do contrato no edital, e observar o constante da cláusula décima, parágrafo primeiro, que diz:

CLÁUSULA DÉCIMA ‑ Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data da proposta, ou da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação.

"Parágrafo Primeiro ‑ Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originalmente "
Atenciosamente,

[image: image2.bmp]
Mônica de Paula Cruz Barreto

Pregoeira
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